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prédios rústicos sitos na freguesia de Germil, município
de Ponte da Barca, com a área de 689 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 3 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 2 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 5 de Julho de 2004.

Portaria n.o 859/2004

de 19 de Julho

Pela Portaria n.o 1410/2002, de 30 de Outubro, foi
renovada até 2 de Junho de 2008 a zona de caça asso-
ciativa do Monte Fidalgo (processo n.o 213-DGF),
situada no município de Vila Velha de Ródão, com
a área de 2119,3480 ha, concessionada ao Grupo Des-
portivo e Cultural de Monte Fidalgo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos, com a
área de 844,9202 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o e no n.o 1 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1410/2002, de 30 de Outubro, vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Perais, município
de Vila Velha de Ródão, com a área de 844,9202 ha,
ficando a mesma com a área total de 2964 ha, conforme

planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A área de condicionamento parcial da actividade
cinegética existente nesta zona de caça passa a ter a
área de 83,36 ha e está devidamente demarcada na
planta anexa à presente portaria.

3.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

4.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 5 de Julho de 2004.

Portaria n.o 860/2004
de 19 de Julho

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Torre
de Moncorvo:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Adeganha (processo n.o 3608-DGF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Adeganha, com o número de
pessoa colectiva 680009809 e sede em Adeganha,
5160 Torre de Moncorvo.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
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sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Adeganha, município de Torre de Mon-
corvo, com a área de 3636 ha.

3.o É interdita a caça na área devidamente demarcada
na planta anexa à presente portaria.

4.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade
de acesso dos caçadores a esta zona de caça compreen-
dem as seguintes percentagens:

a) 60% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

5.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

6.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

7.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

8.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 16 de Abril de 2004. — Pelo Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Artur da Rosa Pires, Secretário de Estado do Ambiente
e Ordenamento do Território, em 5 de Julho de 2004.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 861/2004
de 19 de Julho

O Colégio Internato dos Carvalhos é um estabele-
cimento de ensino particular que ministra cursos de nível
secundário com planos de estudos próprios, aprovados
pelo despacho n.o 182/ME/96, de 11 de Setembro.

Com a publicação do Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26
de Março, que estabelece os princípios orientadores da
organização e da gestão do currículo do nível secundário
de educação, torna-se necessário reformular os referidos
planos de estudos.

Considerando os objectivos do Programa do Governo
nos domínios do combate ao abandono escolar, da pro-
moção dos ensinos científico e tecnológico e da qua-
lificação profissional dos jovens;

Considerando o papel que o ensino particular e coo-
perativo tem desempenhado nos mencionados domínios,
dado a sua história e características específicas que o
vocacionam para a inovação pedagógica;

Considerando a experiência e a capacidade pedagó-
gicas do Colégio Internato dos Carvalhos, reconhecidas
pela concessão de autonomia pedagógica e concretiza-
das num quadro docente especializado cuja estabilização
está assegurada pelo contrato de associação;

Considerando que as disposições conjugadas dos arti-
gos 11.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novembro,
e 5.o do Decreto-Lei n.o 47 587, de 10 de Março de
1967, prevêem a possibilidade de realização de expe-
riências pedagógicas em estabelecimentos de ensino par-
ticular que a requeiram e que ofereçam as necessárias
garantias, a fim de promover a inovação pedagógica:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, ao

abrigo do disposto no artigo 5.o, n.o 5, do Decreto-
-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, no artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 47 587, de 10 de Março de 1967, e nos artigos
11.o e 33.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novem-
bro, o seguinte:

1.o São criados no Colégio Internato dos Carvalhos,
como experiência pedagógica a desenvolver nos termos
da presente portaria, os cursos científico-tecnológicos
de nível secundário de Química, Ambiente e Qualidade,
Biotecnologia, Animação Sócio-Desportiva, Electrotec-
nia e Automação, Electrónica e Telecomunicações,
Informática, Contabilidade e Gestão, Informática de
Gestão, Marketing e Estratégia Empresarial, Línguas
e Relações Empresariais, Assessoria Jurídica e Docu-
mentação, Património e Turismo e Artes e Indústrias
Gráficas.

2.o Os cursos criados pela presente portaria funcio-
nam no Colégio Internato dos Carvalhos em regime
de autonomia pedagógica, nos termos do n.o 1 do
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 553/80, de 21 de Novem-
bro.

3.o Os planos de estudos dos cursos aprovados através
da presente portaria são os que constam do anexo.

4.o Têm acesso aos cursos aprovados no número ante-
rior os titulares do 9.o ano de escolaridade ou de habi-
litação equivalente.

5.o Os programas das disciplinas de formação geral
e específica são os definidos para o ensino oficial.

6.o Os programas das disciplinas de formação tec-
nológica são elaborados pelo Colégio Internato dos Car-
valhos e por este propostos aos serviços competentes
do Ministério da Educação para homologação.


